
DECRETO Nº 1198 DE  19 DE FEVEREIRO DE 2010 - Declara 
de utilidade pública para fins  de desapropriação, o imóvel que 
indica, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2º e alínea g, do Art. 5º do 
Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941,e, CONSIDERANDO, 
a prescrição normativa descrita na alínea g art. 5º do Decreto-Lei Nº 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
construção de um Posto de Saúde; DECRETA: Art. 1° - Fica 
declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação, um 
terreno pertencente à HIDROTEMA com área de 1.147m², situado 
no Bairro Padre Palhano, extremando-se: ao Nordeste, medindo 
37m, com a Rua Antônio Carretel; ao Sudoeste, medindo 37m, com a 
Rua Mãe Crispina; ao Sudoeste, medindo 31m, com imóvel 
pertencente ao Sr. Jessinir Damasceno Sales, e ao Noroeste, medindo 
31m, com a Rua Pe. Monsenhor Arnóbio. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e caracterizado no 
art. 1° deste Decreto, destina-se à construção de um Posto de Saúde, 
no Bairro Padre Palhano, neste Município. Art. 4° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  19 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1194 DE 04 DE JANEIRO DE 2010 - Dispõe sobre 
a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei 
Orçamentária 980, de 04 de novembro de 2009, na forma que 
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Orçamentária 980, de 04 de novembro de 

o o2009, e, CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6 , inciso II da Lei N  
o980/2009, em conformidade com o art. 43, § 1 , inciso III da Lei 

oFederal n  4.320, de 17 de março de 1964,   DECRETA:  Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
2.162.743,00(Dois milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos e 
quarenta e três reais), na forma da autorização legislativa advinda da 
Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado nos Anexos I e II 

odeste Decreto.  Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 04 de janeiro 
de 2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, 04 de janeiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão.
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de Homologação em toda a sua plenitude, a todo momento, desde que 
comprometido a qualquer título, todas as disposições urbanísticas, 
ambientais e jurídicas definidas em Lei ou regulamento em vigor, por 
parte do proprietário ou adquirente do loteamento ora homologado. 
Remeter, ainda, cópia deste termo à Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio ambiente - SPLAM e à 
Procuradoria Geral do Município  PGM para ciência. Cumpra-se. 
Publique-se. Sobral(CE), 19 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 4 DE JANEIRO DE 2010 
- Estabelece as metas de arrecadação tributária própria para o 
exercício fiscal de 2010.  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 68, em seus incisos I, II e 
V da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 37, XVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil; e, 
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Municipal N° 656/2006 e 
Decreto N° 828 de 09/03/2006, em especial o seu artigo 11; 
NORMATIZA:  Art.1º - Serão consideradas como metas fiscais para o 
exercício de 2010 o incremento efetivo na arrecadação tributária anual, 
conforme os percentuais a seguir, aplicados sobre o exercício anterior 
(2009): I- para o IPTU: 12% (doze por cento);  II - para o ITBI: 10% 
(dez por cento); III- para o ISSQN: 12% (doze por cento); e, IV - para as 
taxas: 10% (dez por cento). § 1° No exercício corrente, a recuperação de 
débitos fiscais inscritos em dívida ativa municipal deve superar, no 
mínimo, em 10% (dez por cento) o montante que foi efetivamente 
arrecadado em 2009. § 2° O total da arrecadação própria tributária em 
2010 deverá ter um incremento linear efetivo de 11,26% (onze inteiros 
e vinte e seis centésimos por cento) calculados sobre o montante 
arrecadado em 2009. Art. 2º - O presente diploma normativo entrará em 
vigor na data de sua publicação, cujos efeitos serão retroativos a 1° de 
janeiro de 2010. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de janeiro de 2010. JOSÉ 
CARLOS MAGALHÃES MARTINS - Secretário da Gestão.
 
PORTARIA N°. 059/2010-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, 
no uso de suas atribuições legais, conforme delegação de 
competência conferida pela alínea "d". do Art. 1° da Lei Municipal 
Nº. 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no 

DECRETO Nº 1199 DE 25 DE FEVEREIRO DE  2010 - Declara 
de utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel que 
indica, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  n  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO 
a prescrição normativa descrita na alínea n art. 5 do Decreto-Lei n 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
construção de edifício público; CONSIDERANDO a função do 
poder público municipal de estimular as atividades desportivas e 
educacionais da população; DECRETA: Art. 1° - Fica declarado de 
utilidade pública para fins de desapropriação o imóvel pertencente à 
Imobiliária Mirabillis Ltda. situado neste Município, bairro Colina 
da Boa Vista, com área de 600m², extremando-se: ao Norte, com a 
Rua da Fraternidade, medindo 20m; ao Sul, com terreno pertencente 
ao Município de Sobral, medindo 20m; ao Leste, com a Rua Batista, 
medindo 30m, e ao Oeste, com terreno pertencente ao Município de 
Sobral, medindo 30m. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do 
Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 
25 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LOTEAMENTO 
URBANÍSTICO N° 01/10 - Ref. Loteamento Jatobá Residence 
Origem: SPLAM. Após análise minuciosa do processo de 
loteamento em referência, sob égide no parecer técnico acostado 
pela Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
ambiente - SPLAM e no parecer normativo da Procuradoria Geral do 
Município  PGM, opinamos pela homologação do “Loteamento 
Jatobá Residence”, do interessado LD Urbanismo LTDA, localizado 
no Bairro do Jatobá, podendo assim provocar os seus efeitos 
jurídicos, em especial, aqueles contidos nas exigências da Lei 
Federal n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979, com alterações da Lei 
Federal nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, a qual “Dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano e dá outras providências” ficando este 
Município com o direito de suspender, cassar e revogar este Termo 
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fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 de 
junho de 2009, RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) CLAUDEMIR 
LIMA RODRIGUES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Escolar III - DMS-03, com lotação na 
Escola Padre Palhano de EI e EF na Secretaria de Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal      
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário de 
Educação.

ATO Nº 9229/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 
de junho de 2009, RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) FRANCISCO 
MÁRCIO MELO RODRIGUES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Escolar II - DMS-02, com 
lotação no Núcleo Educacional José Ermírio de Moraes de EI e EF 
na Secretaria de Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário de Educação. 

ATO Nº 9230/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 
de junho de 2009, RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) MARIA DO 
SOCORRO MESQUITA SOUSA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Escolar III - DMS-03, com 
lotação na Escola Antônio Custódio de Azevedo de EI e EF na 
Secretaria de Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário de Educação.

ATO Nº 9254/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 
10 de fevereiro de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 
de junho de 2009, RESOLVE: Exonerar o(a) Sr.(a) LUCY KELLY 
PATRÍCIA RIBEIRO, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenado Pedagógico - SMS-01, com lotação na 
Secretaria de Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário de Educação.

ATO Nº 9255/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 123 de 
19 de julho de 1997, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr(a). 
FRANKCIANE ARAGÃO MELO RODRIGUES  matrícula 
15771, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, da 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
10 de fevereiro de 2010 . JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário de Educação.

ATO Nº 9256/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 123 de 
19 de julho de 1997, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr(a). 

processo Nº. 0648609 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 
038 de 15 de dezembro de 1992, a (o) servidor (a) FRANCISCO DE 
ASSIS NOBRE ocupante do cargo de Auxiliar de serviços Gerais - 
Matrícula N°. 3286, lotado na Secretaria da Gestão deste Município, 
a LICENÇA PRÊMIO, 03 (três) meses, referente ao período de 12 de 
novembro de 2002 à 12 de novembro de 2007, a que faz jus. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
19 de fevereiro de 2010. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS - Secretário da Gestão.

ATO Nº 8969/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 de junho de 2009, 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) ANTONIO DUARTE 
RODRIGUES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador Pedagógico - SMS-01, com lotação na Secretaria de 
Educação, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de janeiro de 
2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário de 
Educação.

ATO Nº 9041/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 de junho de 2009, 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) CARLA ALESSANDRA SALES 
ABREU, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Escolar II - DMS-02, com lotação na Escola Deliza Lopes 
de EI e EF na Secretaria de Educação, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário de Educação.

ATO Nº 9224/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 de junho de 2009, 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) MARIA APARECIDA SABÓIA  
matrícula 0032  PEB II Classe B Referência 3, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor V - DES-03, com lotação na 
Escola Renato Parente de EI e EF na Secretaria de Educação, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  - JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - Secretário de Educação.

ATO Nº 9225/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, c/c o Art. 1º da Lei Municipal nº 945 de 03 de junho de 2009, 
RESOLVE: Nomear o(a) Sr.(a) HELRISANGILA DIAS 
MARTINS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Escolar III - DMS-03, com lotação na Escola Raul Monte 
de EI e EF na Secretaria de Educação, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal      JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário de Educação.

ATO Nº 9228/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal nº 572 de 10 de 
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ANTONIA ADORILENE JERÔNIMO DE SIQUEIRA  
matrícula 0154, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, da Secretaria da Educação, deste Município.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 10 de fevereiro de 2010 . JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal  -  JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário de Educação.

PORTARIA 001/2010/EDUCAÇÃO- Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação de carga horária em caráter 
temporário e dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA  
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º   CANCELAR AMPLIAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA, dos professores, na forma delineada no 
enexo único desta Portaria,  integrantes do Magistério constantes  na 
folha de pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 
horas semanais de trabalho: Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data,  com  exclusão na folha de pagamento  no mês de 
janeiro/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  04 de 
janeiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário  da Educação.
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PORTARIA 002/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar dos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO 
DA  EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ojaneiro de 2005,  RESOLVE: Art. 1    CANCELAR AMPLIAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA, dos professores, na forma delineada no 
anexo único desta Portaria,  integrantes do Magistério constantes  
na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as 
carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 

ohoras semanais de trabalho: Art. 2   Esta Portaria entra em vigor 
nesta data,  com  exclusão na folha de pagamento  no mês de 
janeiro/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral,  04 de 
janeiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário  da Educação.

PORTARIA 003/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ofevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, abaixo discriminados, referente ao mês 

ode janeiro/2009. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 05  de  
fevereiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da  Educação.
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professores, na forma delineada no anexo desta Portaria, integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, para suprirem as carências nas Escolas Municipais de 

oSobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de 
pagamento retroativo ao mês janeiro/2010, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral, 04 de janeiro de 2010.  JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA 004/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária em caráter  
temporário e dá outras  providências. O SECRETÁRIO  DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000, RESOLVE: Art. 1    AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos 
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o1    Cancelar  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, a profissional do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencada na forma abaixo discriminado. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão 
na folha pagamento do mês de janeiro/2010 revogadas as 
disposições em contrário.  Sobral,  04  de janeiro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 006/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação 
para deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências. O  SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento;  CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001;  RESOLVE: Art. 
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suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 
ohoras para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra 

em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de pagamento do mês 
de janeiro,  revogadas as disposições em contrário. Sobral, 04  de 
janeiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 011/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos profissionais do magistério com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e dá outras 
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, o(a)  profissional do magistério, com atividade de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencada na forma abaixo discriminado.  

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento do  mês de janeiro/2010, revogadas as 
disposições em contrário. Sobral,  04  de janeiro  de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA 012/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para transporte aos professores e dá outras providências. O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

onº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Conceder  
gratificação para  transportes, aos professores  integrantes do 
Magistério e constantes na folha de pagamento da Secretaria  da 

oEducação, elencados na forma abaixo discriminado. Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento   do  mês de fevereiro/2010 revogada as disposições em 
contrário. Sobral,  05 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA 007/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para transporte aos professores e dá outras providências. O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

onº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Conceder  
gratificação  para  transportes, aos professores  integrantes do 
Magistério e constantes na folha de pagamento da Secretaria  da 

oEducação, elencados na forma abaixo discriminado. Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento   do  mês de janeiro/2010 revogada as disposições em 
contrário.  Sobral,  04 de janeiro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA  Nº 009/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e dá outras  
providências. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, a  profissional do magistério, com atividade de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencada na forma abaixo discriminado. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento do  mês de janeiro/2010, revogadas as 
disposições em contrário.  Sobral,  04  de janeiro  de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA  010/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000, RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, das 
professoras abaixo discriminadas, integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
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PORTARIA 016/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para transporte aos professores e  dá outras  providências. O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e,  CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 
2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 

oDecreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    
Conceder  gratificação  para  transportes, aos professores  
integrantes do Magistério e constantes na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencados na forma abaixo discriminado. 

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão 
na folha pagamento   do  mês de fevereiro/2010 revogada as 
disposições em contrário.  Sobral,  05 de fevereiro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário da Educação.

PORTARIA  Nº 017/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação 
para deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências.  O  SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento;  CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Conceder  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, ao profissional do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 

oSecretaria  da Educação, abaixo discriminado. Art. 2   Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha pagamento 
do  mês de fevereiro/2010, revogadas as disposições em contrário. 
Sobral,  05 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA 018/2010/EDUCAÇÃO - Modifica gratificação 
para deslocamento aos  profissionais  do  magistério  com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências. O  SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  

PORTARIA 013/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação para 
deslocamento aos profissionais  do  magistério  com  atividades  
de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras  
providências. O  SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de deslocamento; 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 

o328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 1    Cancelar  
gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do Art. 2º, combinado 
com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001, o(a) 
profissional do magistério, com atividades de suporte pedagógico 
direto a docência, constante na folha de pagamento da Secretaria  da 
Educação, elencada na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA  
9169  NOME -  Antonio Pereira de Sousa  CARGO  Secretário - Nº 

oANEXOS  03 - VALOR R$ - 66,00. Art. 2   Esta Portaria entra em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha pagamento do mês de 
fevereiro/2010 revogadas as disposições em contrário.  Sobral,  05  de 
fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação.

PORTARIA  014/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter   
temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA  
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ojaneiro de 2005, RESOLVE: Art. 1    CANCELAR AMPLIAÇÃO DA 
CARGA HORÁRIA, dos professores abaixo discriminados, 
integrantes do Magistério constantes  na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, para suprirem as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-Ce, de 20 horas para 40 horas semanais de 

otrabalho:  15769 - José Tupinambá Brito Dias. Art. 2   Esta Portaria 
entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha de pagamento  no 
mês de fevereiro/2010, revogadas as disposições em contrário.    
Sobral,  05  de fevereiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE Secretário  da Educação.

PORTARIA  015/2009  EDUCAÇÃO - Concede aos profissionais 
do Magistério ampliação  de  carga  horária  em caráter 
temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 

o2000, RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos(as) 
professores(as) abaixo discriminados(as), integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 

ohoras para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra 
em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de pagamento do mês de 
fevereiro/2010 revogada as disposições em contrário. Sobral, 05 de 
fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação.
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PORTARIA 020/2010  EDUCAÇÃO - G  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 02466/09 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 
1992 ,  à  se rv idor (a )  MARIA LIVRAMENTO DE 
ALBUQUERQUE  ocupante do cargo Auxiliar de Secretaria, 
matrícula 7042, lotada na Secretaria da Educação deste Município, 
a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 
01 de setembro de 2004 à 01 de setembro de 2009, a que faz jús. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 
04 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  - Secretário  da  Educação.

PORTARIA 021/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ofevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, abaixo discriminados, referente ao mês 

ode fevereiro/2009. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.    Sobral,   05  de  
fevereiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - 
Secretário da  Educação.

de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Modificar  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, a profissional do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencada na forma abaixo discriminado: 
MATRÍCULA  8269 - NOME  - Fca. Amélia Moreira Lourenço  
CARGO - Coordenador  - Nº ANEXOS  03 - VALOR R$ 

oANTERIOR - 44,00 - VALOR R$ ATUAL - 66,00.  Art. 2   Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento do mês de fevereiro/2010, revogadas as disposições em 
contrário.   Sobral,  05  de fevereiro  de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário  da Educação.

PORTARIA 019/2010/EDUCAÇÃO - Modifica  gratificação 
para transporte aos professores e  dá outras  providências.  O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

onº 328 de 24 de agosto de 2001,  RESOLVE: Art. 1    Modificar  
gratificação  para  transporte, a (as) professora(s)  integrante(s)  do 
Magistério e constante(s) na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, na forma abaixo discriminada: Matrícula  0878  Nome - 
Izabel Cristina Galdino Carvalho - Valor Anterior  - R$ - 66,00 - 

oValor Atual  -  R$ - 33,00. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de 
fevereiro/2010, revogadas as disposições em contrário.   Sobral,  05  
de fevereiro  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 019/2010  EDUCAÇÃO - G - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 05889/09 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE:  Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, à servidor(a) MARIA JACINTA CARNEIRO DE SOUSA  
ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 3003, 
lotada na Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA 
ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 01 de 
setembro de 2003 à 01 de setembro de 2008, a que faz jús. Publique-
se, Registre-se e Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,  em 04 de 
fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário  da  Educação.

PORTARIA 020/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar gratificação 
para deslocamento aos  profissionais  do  magistério  com  
atividades  de suporte pedagógico, direto a docência e  dá outras 
providências. O  SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  
de  30 de março de 2000, que concede a gratificação de 
deslocamento; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, 
através do Decreto nº 328 de 24 de agosto de 2001; RESOLVE: Art. 

o1    Cancelar  gratificação  para  deslocamento, conforme § 1º do 
Art. 2º, combinado com o Art. 3º do Decreto nº 328 de 24 de agosto 
de 2001, o(a) profissional do magistério, com atividades de suporte 
pedagógico direto a docência, constante na folha de pagamento da 
Secretaria  da Educação, elencada na forma abaixo discriminado.  

oArt. 2   Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com exclusão 
na folha pagamento do mês de fevereiro/2010 revogadas as 
disposições em contrário.    Sobral,  05  de fevereiro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.
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oSobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de 
pagamento do mês de fevereiro/2010 revogada as disposições em 
contrário. Sobral, 10 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA 024/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e,  CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 

o328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1    Conceder  
gratificação  para  transportes, a professora  integrante do Magistério e 
constante na folha de pagamento da Secretaria  da Educação, elencado 
na forma abaixo discriminado: MATRÍCULA  15735 - NOME DO 

oPROFESSOR - Nágila Maria de Aguiar - VALOR R$ - 33,00. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento   do  mês de fevereiro/2010, revogadas as disposições em 
contrário.   Sobral,  10 de fevereiro  de 2010. JULIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA 025/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
incentivo à docência aos  professores alfabetizadores e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa,  da Lei nº 636  de  10 de novembro de 2005, 

oRESOLVE: Art. 1   Conceder gratificação de incentivo à docência 
aos(as)  professore(as) alfabetizadores(as), integrantes do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 

oelencada no anexo único desta portaria: Art. 2   Esta Portaria entre em 
vigor a partir desta data, com inclusão na folha de pagamento  do  mês 
de fevereiro/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 10  
de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE  - 
Secretário da Educação.

PORTARIA 021/2010  EDUCAÇÃO - G  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela  alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro 
de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 04088/09 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE:  Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, à servidor(a) MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
COSTA  ocupante do cargo Servente, matrícula 3082, lotada na 
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, 
de 03 (três) meses, referente ao período de 12 de novembro de 2003 à 
12 de novembro de 2008, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de fevereiro de 2010. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário  da  Educação.

PORTARIA  022/2010  EDUCAÇÃO - Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário  e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio 

ode 2000, RESOLVE:  Art. 1   AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, 
dos(as) professores(as) abaixo discriminados(as), integrantes do 
Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, para suprirem as carências nas Escolas Municipais de 

oSobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de trabalho. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  inclusão na folha de 
pagamento do mês de fevereiro/2010 revogada as disposições em 
contrário.   Sobral, 05 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA  023/2009  EDUCAÇÃO - Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter  temporário  e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 

onº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1   AMPLIAR A 
CARGA HORÁRIA, da professora abaixo discriminada, integrante 
do Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, para suprir as carências nas Escolas Municipais de 
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PORTARIA 026/2010  EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 

ofevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1   Conceder  hora/extra aos 
servidores desta Secretaria, elencados no anexo único desta 

oPortaria, referente ao mês de fevereiro/2010. Art. 2   Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário.    Sobral,  10 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA 
COSTA ALEXANDRE  - Secretário da  Educação.
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ATO N° 9.176/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c /c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). ALINE CUNHA LIMA ALCÂNTARA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.177/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr. (a). 
ÂNGELA MILHOMEM VASCONCELOS, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, lotada 
na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.178/2010-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
FERNANDO MOREIRA BATISTA AGUIAR, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.179/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
GREGÓRIO CAROLINO VASCONCELOS, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.180/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
JOSÉ ROBERTO FROTA GOMES CAPOTE JÚNIOR, do cargo 
de Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.181/2010-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
KARLA CAMILLA DE OLIVEIRA FERNANDES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, 
lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

PORTARIA  027/2010/EDUCAÇÃO Concede aos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário  e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO 
a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do 

o
Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1   
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, das professoras abaixo 
discriminadas, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências 
nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas 

o
semanais de trabalho. Art. 2   Esta Portaria entra em vigor nesta 
data,  com  inclusão na folha de pagamento do mês de 
fevereiro/2010, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 10  
de fevereiro de 2009. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE 
Secretário da Educação.

PORTARIA  028/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar dos 
profissionais do Magistério ampliação  de  carga  horária   em 
caráter temporário  e  dá outras  providências. O 
SECRETÁRIO DA  EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei 

oMunicipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1    
CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, dos 
professores abaixo discriminados, integrantes do Magistério 
constantes  na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprirem as carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 20 
horas para 40 horas semanais de trabalho. 8209 - Adinélia de 

oFátima Silva Cantanhêde  15822 - Maria Cléa Matos Lopes. Art. 2   
Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão na folha de 
pagamento  no mês de fevereiro/2010, revogadas as disposições 

-em contrário.    Sobral,  10  de fevereiro  de 2010   JULIO CESAR 
 - DA COSTA ALEXANDRE  Secretário  da Educação    

PORTARIA N° 061/2010-SG  - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
delegação de competência conferida pela alínea "d", do Art. 1° da 
Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, e tendo em vista o 
que consta no processo Nº 00040/2010  - RESOLVE: Conceder a 
servidora ERIKA XAVIER GUIMARÃES, matrícula 9440 - 
P.E.B. II CLAS. B REF 1, nos termos do parágrafo 1° do Art. 101 
da Lei Municipal Nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o retorno as 
suas funções laborais a partir do dia 05 de janeiro de 2010. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PACO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 23 de fevereiro de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário  da Educação.
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.215/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). EMANUEL 
FILIZOLA CAVALCANTE, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.216/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). 
NATHALIA DE DEUS MONT'ALVERNE PARENTE, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente Municipal 
de Saúde II, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste 
Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da 
Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.217/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). NARCELI 
AMÉRICA DE ALENCAR AZEVEDO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.218/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr. (a). SAMILLE 
FROTA MONTE COELHO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.219/2010-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). ANA 
VIRGINIA PARENTE GUIMARÃES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com 
lotação na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010.   JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.220/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). PRISCILLA 
CUNHA DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento em 

JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.183/2010-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
ZILAIS LINHARES CARNEIRO MENESCAL, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotada 
na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.190/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL,no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 
10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). 
MARTHA GUILHERME POMPEU MAGALHÃES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotada 
na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.193/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). PEDRO 
WISLEY SAMPAIO HARDY, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotada na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 
de Janeiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES  
Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.212/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). ÂNGELA 
MILHOMEM VASCONCELOS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde V, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.213/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). CARLOS 
PATRICK AGUIAR AMANCIO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.214/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). DANIELA 
COSTA MAGALHÃES, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
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selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE., 26/02/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves - Presidente.

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8110202/2010  Aviso de ANULAÇÃO  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 02/03/2010, às 14:30h. OBJETO: 
Anulação da Licitação para Serviço de Assessoria Jurídica 
Previdenciária e Trabalhista e em Contratos e Licitações destinadas ao 
SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral. 
INFORMAÇÕES: Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Centro, 4º Andar. 
Fone: (88) 3677-1254, Sobral-CE. 24/02/2010. A COMISSÃO  Maria 
do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8250201/2010  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 10/03/2010, às 8:30h. OBJETO: Serviço de Assessoria 
Jurídica Previdenciária e Trabalhista e em Contratos e Licitações 
destinadas ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 25/02/2010. A COMISSÃO  Maria 
do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8260201/2010  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 12/03/2010, às 09h. OBJETO: Aquisição de Condicionadores 
de Ar, destinados as Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. 
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 26/02/2010. A COMISSÃO  
Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - Presidente.

AVISO DE ADIAMENTO -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8110201/2010  
Comissão Permanente de Licitação  Aviso de ADIAMENTO  Adendo 
nº 01  OBJETO: Adiamento da licitação constante do Adendo nº 01. 
NOVA DATA: 08/03/2010, às 9h. INFORMAÇÕES: Sites: 

, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, Centro, fone: (88) 3677-1254. Sobral-CE., 01/03/2010. A 
COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves  Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany 
Mendes Parente. CONTRATADO: Antonio Fernandes Amorim. 
OBJETO: Serviços de Locação de Veículos, destinado a Limpeza 
Pública, Transporte dos Garis e Transporte dos Materiais de Construção 
dos Projetos Habitacionais nos distritos e sede do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8301201/2009. VALOR: R$ 
72.252,00(setenta e dois mil duzentos e cinqüenta e dois reais). PRAZO 
DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 18 de janeiro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Educação, o Sr. Julio Cesar da Costa Alexandre. 
CONTRATADO: MB5 Cópias e Impressos Ltda, representado por 
Geisa Martins Brito. OBJETO: Serviços de Fotocópias de Material 
Pedagógico, destinados a Secretaria da Educação do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 1280102/2010. VALOR: R$ 
45.001,00(quarenta e cinco mil e um reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 
01(um) ano. DATA: 10 de fevereiro de 2010

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. Carlos Hilton Albuquerque 

www.sobral.ce.gov.br

Comissão de Assistente Municipal de Saúde IV, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA  GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 9.223/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). PEDRO GOMES 
CAVALCANTE NETO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 01 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal -  CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.

PORTARIA N° 023/2010 -SSAS - O SECRETARIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso "I" , Art. 6° da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005 em consonância com a Lei Nº 299 de 11 de maio de 2001.  
RESOLVE: 1º - Conceder a Gratificação de Incentivo ao trabalho, 
para melhoria dos indicadores da  Saúde, aos servidores da 
Secretaria da Saúde e Ação Social deste Município. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor a partir desta data, ficam revogadas as disposições em 
contrário.  Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 e fevereiro de 2010. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES  Secretário da Saúde e Ação Social.   

ATO N° 9.252/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). OSEAS 
DE SOUZA RODRIGUES FILHO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Procurador Assistente DAS 07, com 
lotação na Procuradoria Geral do Município, deste Município. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 10 de fevereiro de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  JOSÉ CLITO 
CARNEIRO  Procurador Geral do Município.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8260202/2010  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 12/03/2010, às 15h. OBJETO: Serviços de Locação de 
Som, destinados aos eventos da Secretaria do Esporte e Juventude 
do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE., 26/02/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha 
Alves - Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
8260203/2010  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 12/03/2010, às 17h. OBJETO: Serviços 
de Seguro de Veículo  caminhão- da Secretaria da Agricultura e 
Pecuária do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
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PORTARIA N° 10/2010 - SCS - TORNA SEM EFEITO A 
PORTARIA DE N° 83/2009 - SCS.  O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme lhe confere o Art. 3°, inciso XIII da Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE:  Tornar sem efeito a Portaria 
de n° 83/2009 - SCS, que designa o servidor JOÃO PAULO 
MENEZES COSTA, matrícula funcional Nº 0743, Guarda Civil 
Municipal, para proceder com o levantamento de todas as 
necessidades relacionadas à aquisição de bens e serviços 
necessários ao desempenho das atribuições administrativas e 
operacionais da Guarda Civil Municipal de Sobral. Em 
conseqüência, tal atribuição, com abrangência da Secretaria da 
Cidadania e Segurança como um todo, passa a ser responsabilidade 
direta do Chefe de Logística desta Pasta. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2010. 
FRANCISCO CARLOS FRANCELINO MENDONÇA  
Secretário da Cidadania e Segurança.

ATO N° 9.175/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
$OBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 
572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). LIDIANE MEIRY SILVEIRA, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Técnico, lotada no Gabinete do Prefeito, 
deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 29 de Janeiro de 
2010 . FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO  Prefeito 
em Exercício - LUÍS EDÉSIO SOLON  - Chefe do Gabinete do 
Prefeito.

Soares. CONTRATADO: Instituto para o Desenvolvimento de 
Tecnologias em Saúde da Família-IDETSF, representado por Maria 
Socorro de Araújo Dias. OBJETO: Execução de atividade na área da 
saúde, com a finalidade de melhorar a proteção da saúde da população, 
implementar o desenvolvimento da gestão e promover a formação dos 
profissionais que atuam na promoção da saúde  do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Dispensa nº 6050102/2010. VALOR: R$ 
21.000.000,00(vinte e um milhões de reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 
01(um) ano. DATA: 05 de janeiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário do Esporte e Juventude, o Sr. Jose Osmar Vasconcelos Filho. 
CONTRATADO: Sobral Garden Ltda, representado por Maria 
Rogevânia Alves. OBJETO: Serviços de Recuperação e Manutenção dos 
Gramados dos Equipamentos Esportivos do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1100201/2010. VALOR: R$ 
78.000,00(setenta e oito mil  reais). PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) 
ano. DATA: 26 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário do Esporte e Juventude, o Sr. Jose Osmar Vasconcelos Filho. 
CONTRATADO: Parente e Melo Construções Ltda, representado por 
Diogo Guimarães Parente. OBJETO: Serviços de Manutenção 
preventiva e corretiva dos Equipamentos Esportivos do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 1030203/2010. VALOR: R$ 
78.900,00(setenta e oito mil e novecentos  reais). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 19 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes 
Parente. CONTRATADO: Diego Silva Parente. OBJETO: Serviços 
Técnicos na Área de Assessoria Jurídica em Regularização Fundiária de 
Habitações Populares do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta 
Convite nº 1110201/2010. VALOR: R$ 30.000,00(trinta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 25 de fevereiro de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Gestão, o 
Sr. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS. CONTRATADAS: 
TELEMAR NORTE LESTE S/A. e TNL PCS S/A., ambas representadas 
pelos Srs. NELSON NAOZO MOREIRA KUMEDA e PAULO RÉGIS 
BERNARDO DA ROCHA. OBJETO: Serviços de Telefonia Fixa e 
Móvel diversos destinados à Prefeitura do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Registro de Preços nº 01/2009. VALOR: R$ 
1.501.372,44 (Hum milhão, quinhentos e um mil, trezentos e setenta e 
dois reais e quarenta e quatro centavos). PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA: 01 de dezembro de 2009.

PORTARIA N° 09/2010 - SCS  -  TORNA SEM EFEITO A 
PORTARIA DE N° 84/2009 - SCS. O SECRETÁRIO DA 
CIDADANIA E SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais, 
conforme lhe confere o Art. 3°, inciso XIII da Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE:  Tornar sem efeito a Portaria 
de n° 84/2009 - SCS, que designa o servidor WAIR CAMELLO 
CORREA FILHO, matrícula funcional Nº 0701, Supervisor da 
Coordenadoria de Trânsito e Transporte Urbano de Sobral, para 
proceder com o levantamento de todas as necessidades relacionadas à 
aquisição de bens e/ou serviços necessários ao desempenho das 
atribuições administrativas e operacionais da Coordenadoria 
Municipal de Trânsito. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. SECRETARIA 
DA CIDADANIA E SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
EM 22 DE FEVEREIRO DE 2010. FRANCISCO CARLOS 
FRANCELINO MENDONÇA - Secretário da Cidadania e 
Segurança.
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SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA

PORTARIAS

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

GABINETE DO PREFEITO



Não houve candidatos aprovados como classificáveis para 
essa categoria.

JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO
Secretário do Esporte e Juventude

RELAÇÃO DE APROVADOS DO PROCESSO SELETIVO 
005/2010 - COORDENADOR DE NÚCLEO

Classificados
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MONITOR DE ESPORTE  AGENTE COMUNITÁRIO
Classificados

Classificáveis

MONITOR DE ESPORTE  EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificados

Classificáveis
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JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO 
 Secretário do Esporte e Juventude

JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO 
 Secretário do Esporte e Juventude



MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  DANÇA
Classificados

Não houve candidatos aprovados como classificáveis para essa 
categoria.

MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  SKATE

MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  XADREZ

DECRETO LEGISLATIVO N° 290/10, de 22 de fevereiro de 2010 -  
Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Sra. Ana Maria Linhares 
Leitão. O PRESIDENTE EM EXERCíCIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1° - Fica outorgado o Título de Cidadania 
Sobralense a SRA. ANA MARIA LINHARES LEITÃO, natural de Santa 
Quitéria-CE, nascida em 03 de Abril de 1964, pelos relevantes serviços 
prestados à população sobralense.  Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de 
fevereiro de 2010. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  
Presidente em Exercício.

DECRETO LEGISLATIVO N° 291/10, de 22 de fevereiro de 2010 -  
Outorga o Título de  Sobralense ao  Tenente Francisco Oliveira Lima. 
Cidadania Coronel. O PRESIDENTE EM EXERCíCIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: Art. 1° - Fica outorgado o 
Título de Cidadania Sobralense ao TENENTE CORONEL FRANCISCO 
OLIVEIRA LIMA, atualmente comandante da 2a CPG\PIRS, natural de 
São Gonçalo do Amarante-CE, sendo filho de José Oliveira Lima e Eleonora 
de Oliveira Lima, pelos relevantes serviços prestados à população 
sobralense. Art. 2°  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  Presidente em Exercício.

MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  
PEDAGOGIA - Classificados

MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  
BICICROSS

Não houve candidatos aprovados como classificados e 
classificáveis para essa categoria.

MONITOR DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR  
CAPOEIRA - Classificados

Não houve candidatos aprovados como classificáveis para    essa 
categoria.
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Classificáveis

JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO 
 Secretário do Esporte e Juventude

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

JOSÉ OSMAR VASCONCELOS FILHO 
 Secretário do Esporte e Juventude



EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323001/2009 - 1º 
ADITIVO - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral-CE - CNPJ07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: Nutricash Serviços 
Ltda - CNPJ 42.194.191/0001-10 - ENDEREÇO: Salvador-BA - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 4º do Art 57 da Lei 8.666/93 - OBJETO: 
"Acréscimo no percentual de 5% (cinco por cento) e 2% (dois por cento) 
respectivamente nos meses de junho e dezembro de 2009, referente ao reajuste 
salarial ocorrido" - VALOR: R$ 29.080,88 (vinte e nove mil e oitetenta reais e 
oitenta e oito centavos) - VIGÊNCIA: 22/01/2010 a 22/03/2010 - DATA: 
23/02/2010. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0323001/2009 - 
RETIFICAÇÃO - 1º ADITIVO - CONTRATANTE: Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: 
Francisco C. T. Araújo - ME - CNPJ 08.687.623/0001-37 - ENDEREÇO: 
Sobral-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea "b", Inciso I e § 1º , todos 
do Art 65 da Lei 8.666/93 - OBJETO: "Acréscimo no percentual de 23.70% 
(vinte e três vírgula setenta por cento) nos quantitativos inicialmente 
contratados, compreendendo a elaboração de conjuntos de estratégias e ações 
que proveram a sustentação, a aceitação e o fortalecimento dos produtos e 
serviços oferecidos pelo SAAE de Sobral, junto a seus clientes entre outros 
serviços" - VALOR: R$ 3.839,40 (três mil e oitocentos e trinta e nove reais e 
quarenta centavos) - VIGÊNCIA: 10/12/2009 a 09/06/2010 - DATA: 
23/02/2010.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0104004/2010 - 
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - 
CNPJ07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: COARBIL - Comercial de 
Armarinho Brasil Ltda-ME - CNPJ 41.556.663/0001-74 - ENDEREÇO: 
Sobral-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VII, Art 24, da Lei 
8.666/93, combinado com os Artigos 21, Inciso X e 22, Inciso V da 
Constituição Federal, no contrato de franquia ACF/DOM JOSÉ/SOBRAL No 
22-CE (e seus aditivos)  celebrado entre a ECT e a CONTRATADA, bem 
como no Processo que originou este termo que foi devidamente homologado 
pelo Diretor Presidente do SAAE-Sobral - OBJETO: "Prestação de serviço de 
correios para diversos destinos, mediante cartas, telegramas, sedex ou outra 
forma disponível pela Empresa Brasileira de Correios e Telégafos-ECT" - 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reasis) - VIGÊNCIA: 04/01/2010 a 03/01/2011 
- DATA: 23/02/2010.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSELHO ESCOLAR  
NETINHA CASTELO - Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e dez 
(03/02/2010), na cidade de Sobral-CE, no auditório do Centro de Ciências 
Humanas (CCH) da Universidade Estadual Vale do Acaraú, reuniram-se em 
Assembléia Geral, os atuais membros do Conselho Escolar desta instituição, 
professores, funcionários, pais e demais membros da nossa comunidade, com 
objetivo de redirecionar as ações escolares para o ano que se inicia, e 
principalmente eleger novos membros para o Conselho. Os trabalhos foram 
iniciados às 17:00 horas pelo novo diretor da escola Sr. Pedro Grandson Aguiar 
Silva, que neste primeiro contato com a comunidade escolar tratou sobretudo da 
visão dessa nova gestão sobre o Conselho enquanto órgão fiscalizador, 
adimistrador e colaborador do processo ensino-aprendizagem, explanou 
brevemente sobre a definição do termo conselho e sua função primordial, falou 
sobre a necessidade de atualizar o Conselho deixando claro que os componentes 
que assumiram anteriormente, poderiam, se quisessem, permanecerem até 
completarem o mandato, enquanto as vagas existentes por desistência ou por 
mudança, seriam ocupados pelos eleitos na presente Assembléia. Na ocasião, 
foi apresentado, lido e discutido o Estatuto do Conselho supracitado, 
reformulado de acordo com o novo código civil-Lei nº 10.406/202, além da 
nomenclatura que passará a ser Conselho Escolar Netinha Castelo e, por 
unanimidade, os mesmos foram aprovados. Na sequência, o Sr. Pedro passou os 
trabalhos para a Sra. Diana Abreu Pereira a fim de que a mesma conduzisse o 
processo eletivo. Com a palavra a mesma convidou os presentes a se 
candidatarem para as vagas de Presidente e Vice-presidente da Diretoria, 
Tesoureiro, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo lembrando que os vostos 
seriam por aclamação. A mesma convidou os interessados a se candidatarem e se 
apresentarem para a Assembléia. Feita a devida apresentação por cada 
candidato, foi iniciada a votação. Após a eleição que ocorreu democraticamente, 
o Conselho ficou assim representado: Diretoria-Presidente-Pedro Grandson 
Aguiar Silva, Vice-Presidente- Zeldir Queiroz, Secretária- Semíramis Farias de 
Vasconcelos Lemos, Tesoureiro- Lêda Maria Rodrigues da Silva; Conselho 
Fiscal Efetivo: Raimundo dos Santos Justino, Francisca Eurismar Silva Ribeiro, 
Silvana Maria de Sousa Frota; Suplente- Raimundo Gomes de Lira,  Adalberto 
Mendes Mesquita, Francisco das Chagas de Lima Sousa. Conselho Deliberativo 
Efetivo- Presidente-Pedro Grandson Aguiar Silva, Secretária-Ana Maria de 
Araújo, Conselheiros: Kleber Linhares Jerônimo da Silva, Lúcia Maria Furtado, 
Ana Alice Ximenes Pontes Braz e Maria de Fatima Cunha de Melo. Os eleitos 
foram empossados neste ato para um mandato de dois anos. O presidente eleito, 

DECRETO LEGISLATIVO N° 292/10, de 22 de fevereiro de 2010 - 
Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Sobral, Exercício 
Financeiro de 2006, de responsabilidade do Sr. José Leônidas de Menezes 
Cristino. O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1° - Mantendo o Parecer Prévio do Tribunal 
de Contas dos Municípios, ficam APROVADAS as contas da Prefeitura 
Municipal de Sobral, Exercício Financeiro de 2006, de responsabilidade do Sr. 
José Leônidas de Menezes Cristino, de conformidade com o Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 22 de fevereiro de 2010. JOSÉ 
CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  Presidente em Exercício.

PORTARIA N°. 248/10 de 10 de Fevereiro de 2010 - O PRESIDENTE E O 1° 
SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a proximidade do Carnaval/2010, 
período de 12 a 16 de fevereiro do corrente ano. CONSIDERADO que o dia 16 
(dezesseis) de fevereiro de 2010 é feriado de Carnaval.  CONSIDERADO que 
o dia 17/02/2010 é consagrado pelo calendário da Igreja Católica como a 
Quarta Feira de Cinzas. RESOLVEM:  Art. 1° - Estabelece ponto facultativo na 
Câmara Municipal de Sobral no dias: 12 (sexta-feira). 15 (segunda-feira) e 17 
(quarta-feira) de fevereiro do corrente ano. Parágrafo Único- os dias 
mencionados no "caput" deste Artigo o Expediente do Poder Legislativo 
sobralense será exclusivamente interno. Art. 2° - Os funcionários deverão 
retomar ao trabalho às 08:00 hora do dia 18 (quinta-feira) de fevereiro de 2010. 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 10 de fevereiro de 2010.  FRANCISCO HERMENEGILSO SOUSA NETO  
Presidente.

PORTARIA N° 249/10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010  - O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o dispositivo na Lei Municipal Nº 989/09, de 
16 de dezembro de 2009.  RESOLVE:  Art. 1º - Fica concedida ao Servidores 
Efetivos do Quadro de Pessoal abaixo relacionados, as seguintes funções 
comissionadas. SERVIDOR  - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO: HELOÍSA 
HELENA GUILHERME CAVALCANTE  FC-7, ANA JÚLIA DIAS SÁ - 
FC  7, SANDRA ARAGÃO ALVES  - FC  5. Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de 
fevereiro de 2010, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de fevereiro de 2010.  
FRANCISCO HERMENEGILSO SOUSA NETO  Presidente.

PORTARIA N° 250/2010, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010 - O 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. no uso de suas 
atribuições legais. RESOLVE: Art. 1º - Fica designado o servidor MARINHO 
JÚNIOR CAVALCANTE para prestar serviços junto ao departamento 
contábil desta casa, assinado cheques juntamente com o Presidente. Art. 2º - 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 12 de fevereiro de 2010. JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA  
Presidente.

PORTARIA N° 251/10, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 - O 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:  Art. 1º - Fica designado o servidor PAULO 
ROBERTO NUNES DA SILVA para prestar serviços junto ao departamento 
contábil desta casa, assinado cheques juntamente com o Presidente. Art. 2º - 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a Portaria Nº 250/2010. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 25 de fevereiro de 2010 
FRANCISCO HERMENEGILSO SOUSA NETO  Presidente.

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0206001/2009 - 1º ADITIVO 
- CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - 
CNPJ07.817.778/0001-37 - CONTRATADA: Pluriquímica Indústria e 
Comércio Ltda - CNPJ 16.330.110/0005-85 - ENDEREÇO: Teresina-PI - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I do Art. 58, combinado com o Inciso I, 
Alínea "b" do Art 65 e, ainda, com o § 1º do mesmo Art da Lei 8.666/93 - 
OBJETO: "Acréscimo no percentual de 15% (quinze por cento) equivalendo a 
150 T (cento e cinquenta toneladas) nos quantitativos inicialmente contratados 
no que se refere a aquisição de sulfato de alumínio ferroso líquido e 
prorrogação no período de 60 (sessenta) dias" - VALOR: R$ 96.900,00 
(noventa e seis mim e novecentos reais) - VIGÊNCIA: 05/02/2010 a 
05/04/2010 - DATA: 23/02/2010. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

ATAS DE ASSEMBLÉIA DO CONSELHO ESCOLAR



Direitos. Nada mais a tratar, a mesma  deu por encerrada  a reunião  e solicitou 
que lavrasse a presente Ata, que lida, aprovada e devidamente assinada pelos 
presentes, Eu Antonia Solange  de Aguiar Araújo, Secretária de reunião, 
subscrevo e assino juntamente com os demais presentes. ROBERTA DE 
CARVALHO CÉSAR  PRESIDENTE  ANTÔNIO SOLANDE DE A. 
ARAÚJO  SECRETÁRIA,

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESCOLAR DELIZA LOPES  - Aos vinte e dois dias do mês de Janeiro do ano 
de dois mil e dez, às 15h 30m no Distrito de Patos, Sobral  Ceará, reuniram-se 
em Assembléia Geral no Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Distrito de 
Patos, funcionários, professores, pais e demais integrantes da comunidade 
escolar para apresentação de Andréia Dorlange Ferreira Carneiro, como nova 
diretora da Escola Deliza Lopes, assim como proceder eleição para atualização 
do Conselho Escolar, por decorrência da saída de Domingos Sávio Ferreira 
Sousa, diretor e presidente anterior e desistências de outros membros. A diretora 
iniciando a reunião cumprimentou os presentes e ressaltou a importância da 
aprendizagem dos alunos, valorizando o papel da família dentro da escola. Em 
seguida, passou a palavra para Carla Alessandra Sales Abreu, secretária da 
escola, que fez alusão à participação do Conselho junto à escola, explicou sobre 
seu funcionamento e iniciou os encaminhamentos para eleição do novo 
presidente e de alguns membros, ocasião também em que fez a leitura e a 
explicação de alguns artigos do referido estatuto do Conselho. Na sequência deu 
início ao processo eletivo, quando se apresentaram como candidatas aos cargos 
vagos: Andréia Dorlange Ferreira Carneiro como candidata à Presidente da 
Diretoria do Conselho Escolar, Carla Alessandra Sales Abreu como candidata à 
secretária do Conselho, Antonia Rodrigues do Nascimento como candidata à 
suplente do Conselho Fiscal e Francisca Núbia Rodrigues Rocha como 
candidata à secretária do Conselho Deliberativo. Todas foram devidamente 
votadas e eleitas por unanimidade. Os demais membros do Conselho 
permaneceram em suas respectivas funções. Os eleitos foram empossados no 
mesmo ato para um mandato de dois anos. Ficou então o Conselho Escolar 
Deliza Lopes assim constituído: DIRETORIA Presidente: Andréia Dorlange 
Ferreira Carneiro Vice-Presidente: Antonia Maria Félix Secretária:Carla 
Alessandra Sales AbreuTesoureira: Maria Marcélia da Silva Moreira 
CONSELHO FISCAL Efetivo: Maria do Socorro Silva - José Araújo Rodrigues 
- Silverlania de Morais Félix CONSELHO FISCAL Suplente: Antonia 
Rodrigues do Nascimento CONSELHO DELIBERATIVO Presidente: Helena 
Batista Mesquita Secretária: Francisca Núbia Rodrigues Rocha Suplentes do 
Conselho: Maria Helena Almeida Monteiro - Marleuda Brandão - Maria do 
Carmo Bandeira Moreira  -  Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a 
reunião às 17:00 horas e eu Carla Alessandra Sales Abreu lavrei a presente ata 
que vai datada e assinada por mim, pela Presidente do Conselho e pelos demais 
participantes.Patos - Sobral, 22/01/2010. CARLA ALESSANDRA SALES 
ABREU - PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR - ANDRÉIA 
DORLANGE FERREIRA CARNEIRO  SECRETÁRIA. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
DE PAIS DA ESCOLA CORONEL FRANCISCO AGUIAR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DO DISTRITO DE 
ARACATIAÇU. Aos vigésimo primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e 
dez, às 15:00 hs no Distrito de Aracatiaçu, Sobral  Ce, reuniram-se em 
Assembléia Geral no Centro de Pastoral Monsenhor Odilon Marinho de Pinho, 
funcionários, professores, pais e demais integrantes da comunidade escolar, da 
Escola supracitada para aprovação do Estatuto, reformulação e atualização do 
novo Conselho de Pais da Escola em questão. Apresentou-se o Sr. Sérgio 
Barbosa Alves como novo Diretor da Escola Cel. Francisco Aguiar que fez 
alusão a importância de um Conselho ativo e participativo, retirou dúvidas sobre 
a atuação do mesmo, explicou e exemplificou situações variadas onde o 
Conselho deverá atuar. Houve várias discussões com a participação de alguns 
pais, indagações sobre o atual Estatuto, que por unanimidade o mesmo foi aceito 
e aprovado por toda Assembléia, através de votação aberta e democrática. Em 
seguida, foi dado início ao processo de escolha pelos presentes, dos novos 
integrantes para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a), 
Tesoureiro(a), membros dos Conselhos Fiscal e Deliberativo. Todos os novos 
integrantes foram empossados após votação aberta na Assembléia. Nada mais 
havendo a tratar, eu Ana Cristina Sena Gomes, Secretária lavrei a presente ata 
que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes e abaixo, todos os 
novos integrantes do Conselho. Após a votação, foram eleitos os candidatos. 
DIRETORIA Presidente: Sérgio Barbosa Alves Vice-Presidente: Antonia Marta 
Lima Oliveira Secretário(a): Joreolana da Silva Melo Tesoureiro (a): Hércilia 
Maria Sena Gomes (reeleita) CONSELHO FISCAL Efetivo Cleonice Ferreira 
dos Santos - Niza Braga dos Santos - Leilan Torres Gomes ( reeleita)  
CONSELHO FICAL Suplentes - Silvia Helena Barbosa de Sales (reeleita) - 
Maria Cardoso Pinto (reeleita) - CONSELHO DELIBERATIVO Presidente: 
Sérgio Barbosa Alves Secretário(a): Joreolana da Silva Melo Conselheiros: 
Maria Vanuza Gomes Soares (reeleita) - Francisco Cleber Barbosa Viana - 
Cláudio Laurentino Dias (reeleito) - Aline Braga dos Santos - Antonia Viana 
Quinto  Aracatiaçu  Sobral, 21 de Janeiro de 2010. ANA CRISTINA SENA 
GOMES  - SECRETÁRIA - SÉRGIO BARBOSA ALVES  - PRESIDENTE.

agradeceu a presença de todos observou que iria providenciar o registro desta Ata 
e do Estatuto Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas para os fins de 
direito. Nada mais a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião às 19:00 
horas, e eu, Semíramis Farias de Vasconcelos Lemos secretariei esta reunião, 
lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e por todos os 
presentes. Sobral, 03 de fevereiro de  2010. - PEDRO GRANDSON AGUIAR 
SILVA-  PRESIDENTE - SEMÍRAMIS FARIAS DE VASCONCELOS 
LEMOS   SECRETÁRIA.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA 1º DE MAIO DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO INFANTIL. Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e 
dez na Escola 1º de Maio situada na Av. Dr. Arimatéia Monte Silva, 574, na 
cidade de Sobral, Estado do Ceará, reuniram-se os membros do Conselho 
Escolar 1º de Maio, pais de alunos, funcionários e demais membros da 
comunidade com a finalidade de realizar eleição para preenchimento de algumas 
vagas. Os trabalhos foram iniciados às dezoito horas pelo novo diretor da escola 
Sr. Domingos Sávio Ferreira Sousa, que saudou os presentes e em seguida falou 
do objetivo da reunião. Logo após, Domingos Sávio fez uma breve explicação 
sobre o conselho supracitado, em virtude da participação de pais não-
esclarecidos do seu funcionamento, enfatizando a importância de um conselho 
atuante para a escola. Na sequência, foi feita a leitura do Estatuto reformulado, de 
acordo com o novo Código Civil Brasileiro Lei Nº 10406/2002, oportunidade em 
que o mesmo foi aprovado por unanimidade. Pelo diretor, foi proposta a escolha 
dos novos membros para o referido conselho, solicitando aos presentes que se 
candidatassem aos cargos da diretoria e dos conselhos fiscal e deliberativo. O Sr. 
Domingos Sávio candidatou-se ao cargo de presidente da diretoria e incentivou 
os presentes a se apresentarem tanto para a presidência como para os demais 
cargos. Para conduzir o processo eletivo, o diretor convidou a secretária da 
escola, Sra. Zuleica Catunda Bastos, que após citar os cargos, fez alusão à 
atribuição de cada um. Após os candidatos se pronunciarem, foi feita a escolha, 
cujo voto se deu por aclamação. Realizada a votação, o Conselho ficou assim 
constituído: DIRETORIA  Presidente: Domingos Sávio Ferreira Sousa em 
substituição a Sra. Sílvia Maria Monteiro Lima; Vice-Presidente: Maria Luciene 
Silva; Tesoureira: Cristiane Menescal de Albuquerque (reeleita) e Secretária: 
Zuleica Catunda Bastos, ocupando a vaga de Maria Helenice Liberato Arruda. 
CONSELHO FISCAL EFETIVO  Silvana Sousa Graciano, Tatyana Sousa 
Morais e Aila Maria Gamileira Sousa; CONSELHO FISCAL SUPLENTE  Elis 
Regina Barros Carneiro, Raimundo Clayton Ferreira da Silva e Dino Sanny dos 
Santos Carvalho. CONSELHO DELIBERATIVO  Presidente: Regina Adriana 
Cavalcante; Secretária: Juliana Maria Leite Teixeira. CONSELHEIROS  Kátia 
Dângela de Sousa Magalhães, Rogério Bernardo Marcelino, Maria Rejane 
Barbosa Sousa, Sineuda Gomes de Lima e Daniel Fernandes. Os eleitos foram 
empossados neste ato e terão um mandato de dois anos a partir da data desta 
eleição. O presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 
vinte horas. E eu, Maria Helenice Liberato Arruda, que secretariei esta reunião, 
lavrei esta ata que lida e aprovada será assinada por mim, pelo presidente e os 
demais presentes.  Sobral, 26 de janeiro de 2010. DOMINGOS SÁVIO 
FERREIRA SOUSA  PRESIDENTE  MARIA HELENICE LIBERATO 
ARRUDA - .SECRETÁRIA.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA UNIDADE 
EXECUTORA DO CONSELHO DE PAIS DA ESCOLA DR. ANTÔNIO 
CUSTÓDIO DE AZEVEDO  EFEI  Aos dias vinte e dois de janeiro de dois mil 
e dez(2010), neste Distrito  de Aprazível, Município de Sobral-Ce, reuniram-se 
em Assembléia Geral extraordinária, pais de alunos, professores e funcionários 
da escola, assim como pessoas da comunidade com a finalidade de atualizar 
através de eleição sobre a nova composição do Conselho de Pais da Escola Dr. 
Antônio Custódio de Azevedo, para eleger e dar posse aos novos membros da 
Diretoria do Conselho Fiscal, Deliberativo e dos respectivos suplentes motivo de 
mudança de alguns membros do Conselho, tudo de acordo com o Edital 
publicado afixado no quadro de avisos deste Estabelecimento de Ensino. Após 
uma clara exposição sobre as Unidades Executoras, seus objetivos, suas 
responsabilidades e os benefícios que trarão às Escolas Municipais, a Diretora da 
Escola Roberta de Carvalho Cesar solicitou a Sra. Antônia Solange de Aguiar 
Araújo, que elaborasse a presente Ata de Reunião. Em seguida os presentes 
foram convidados a apresentar nomes de pessoas idôneas para se submeterem a 
aprovação da Assembléia, lembrando que os eleitos juntamente com os demais 
terão o mandato de dois anos a partir desta data de vinte e dois de janeiro de  dois 
mil e dez, com direito a prorrogação para mais dois anos, após a eleição o 
conselho ficou assim constituído: Presidente: Roberta de Carvalho Cesar; Vice-
presidente:Antonia da Luz Silvia; Tesoureiro: Antônio Pereira de Sousa; 
Secretária: Rubyanne  de Sousa; Conselho Fiscal: Antonia Regina Paz Gregório, 
Maria Eliane Alves Pereira  e Maria Lúcia de Azevedo Aguiar; Suplente: 
Francisca das  Chagas Parente Oliveira, Maria de Lourdes Parente e Francisca 
Lucielma Linhares; Conselho Deliberativo: Presidente: Roberta de Carvalho 
Cesar; Secretário: Rosa Maria Ferreira de Araújo; Conselheiros:Benedita Gomes 
Siqueira e Raimunda Elícia Albuquerque Parente. Os eleitos foram empossados 
neste ato. A Diretora, agradecendo a presença de todos, observou e adiantou que 
iria adotar as providências jurídicas necessárias da nova diretoria para fins de 
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